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LEI Nº 10.931, DE 2 DE AGOSTO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 

incorporações imobiliárias, Letra de Crédito 
Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, 

Cédula de Crédito Bancário, altera o Decreto-
Lei nº 911, de 1º de outubro de 1969, as Leis 
nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, nº 4.728, 

de 14 de julho de 1965, e nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO IV 

DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 

 
Art. 26. A Cédula de Crédito Bancário é título de crédito emitido, por pessoa 

física ou jurídica, em favor de instituição financeira ou de entidade a esta equiparada, 
representando promessa de pagamento em dinheiro, decorrente de operação de crédito, de 
qualquer modalidade.  

§ 1º A instituição credora deve integrar o Sistema Financeiro Nacional, sendo 
admitida a emissão da Cédula de Crédito Bancário em favor de instituição domiciliada no 

exterior, desde que a obrigação esteja sujeita exclusivamente à lei e ao foro brasileiros.  
§ 2º A Cédula de Crédito Bancário em favor de instituição domiciliada no exterior 

poderá ser emitida em moeda estrangeira.  

 
Art. 27. A Cédula de Crédito Bancário poderá ser emitida, com ou sem garantia, 

real ou fidejussória, cedularmente constituída.  
Parágrafo único. A garantia constituída será especificada na Cédula de Crédito 

Bancário, observadas as disposições deste Capítulo e, no que não forem com elas conflitantes, 

as da legislação comum ou especial aplicável.  
 

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa 
dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo 
devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados 

conforme previsto no § 2º.  
§ 1º Na Cédula de Crédito Bancário poderão ser pactuados:  

I - os juros sobre a dívida, capitalizados ou não, os critérios de sua incidência e, se 
for o caso, a periodicidade de sua capitalização, bem como as despesas e os demais encargos 
decorrentes da obrigação;  

II - os critérios de atualização monetária ou de variação cambial como permitido 
em lei;  
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III - os casos de ocorrência de mora e de incidência das multas e penalidades 

contratuais, bem como as hipóteses de vencimento antecipado da dívida;  
IV - os critérios de apuração e de ressarcimento, pelo emitente ou por terceiro 

garantidor, das despesas de cobrança da dívida e dos honorários advocatícios, judiciais ou 
extrajudiciais, sendo que os honorários advocatícios extrajudiciais não poderão superar o 
limite de dez por cento do valor total devido;  

V - quando for o caso, a modalidade de garantia da dívida, sua extensão e as 
hipóteses de substituição de tal garantia;  

VI - as obrigações a serem cumpridas pelo credor;  
VII - a obrigação do credor de emitir extratos da conta corrente ou planilhas de 

cálculo da dívida, ou de seu saldo devedor, de acordo com os critérios estabelecidos na 

própria Cédula de Crédito Bancário, observado o disposto no § 2º; e  
VIII - outras condições de concessão do crédito, suas garantias ou liquidação, 

obrigações adicionais do emitente ou do terceiro garantidor da obrigação, desde que não 
contrariem as disposições desta Lei.  

§ 2º Sempre que necessário, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu 

saldo devedor, representado pela Cédula de Crédito Bancário, será feita pelo credor, por meio 
de planilha de cálculo e, quando for o caso, de extrato emitido pela instituição financeira, em 
favor da qual a Cédula de Crédito Bancário foi originalmente emitida, documentos esses que 

integrarão a Cédula, observado que:  
I - os cálculos realizados deverão evidenciar de modo claro, preciso e de fácil 

entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas 
contratuais devidos, a parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela de atualização 
monetária ou cambial, a parcela correspondente a multas e demais penalidades contratuais, as 

despesas de cobrança e de honorários advocatícios devidos até a data do cálculo e, por fim, o 
valor total da dívida; e  

II - a Cédula de Crédito Bancário representativa de dívida oriunda de contrato de 
abertura de crédito bancário em conta corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à 
disposição do emitente, competindo ao credor, nos termos deste parágrafo, discriminar nos 

extratos da conta corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão anexados à Cédula, as 
parcelas utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do crédito inicialmente concedido, 

as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários períodos de 
utilização do crédito aberto.  

§ 3º O credor que, em ação judicial, cobrar o valor do crédito exeqüendo em 

desacordo com o expresso na Cédula de Crédito Bancário, fica obrigado a pagar ao devedor o 
dobro do cobrado a maior, que poderá ser compensado na própria ação, sem prejuízo da 

responsabilidade por perdas e danos.  
 
Art. 29. A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes requisitos 

essenciais:  
I - a denominação "Cédula de Crédito Bancário";  

II - a promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível 
no seu vencimento ou, no caso de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário, 
a promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, 

correspondente ao crédito utilizado;  
III - a data e o lugar do pagamento da dívida e, no caso de pagamento parcelado, 

as datas e os valores de cada prestação, ou os critérios para essa determinação;  
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IV - o nome da instituição credora, podendo conter cláusula à ordem;  

V - a data e o lugar de sua emissão; e  
VI - a assinatura do emitente e, se for o caso, do terceiro garantidor da obrigação, 

ou de seus respectivos mandatários.  
§ 1º A Cédula de Crédito Bancário será transferível mediante endosso em preto, 

ao qual se aplicarão, no que couberem, as normas do direito cambiário, caso em que o 

endossatário, mesmo não sendo instituição financeira ou entidade a ela equiparada, poderá 
exercer todos os direitos por ela conferidos, inclusive cobrar os juros e demais encargos na 

forma pactuada na Cédula.  
§ 2º A Cédula de Crédito Bancário será emitida por escrito, em tantas vias quantas 

forem as partes que nela intervierem, assinadas pelo emitente e pelo terceiro garantidor, se 

houver, ou por seus respectivos mandatários, devendo cada parte receber uma via.  
§ 3º Somente a via do credor será negociável, devendo constar nas demais vias a 

expressão "não negociável".  
§ 4º A Cédula de Crédito Bancário pode ser aditada, retificada e ratificada 

mediante documento escrito, datado, com os requisitos previstos no caput, passando esse 

documento a integrar a Cédula para todos os fins.  
 
Art. 30. A constituição de garantia da obrigação representada pela Cédula de 

Crédito Bancário é disciplinada por esta Lei, sendo aplicáveis as disposições da legislação 
comum ou especial que não forem com ela conflitantes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 


